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do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que 
aprovou o Código dos Contratos Públicos, no artigo 99.º do Decreto -Lei 
n.º 18/2016, de 13 de abril, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, republicada em anexo à Lei n.º 22/2015 
de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, 
de 21 de junho, as despesas que deem lugar a encargos orçamentais 
em mais do que um ano económico ou em ano que não seja o da sua 
realização não podem ser efetivadas sem prévia autorização conferida 
por portaria conjunta do Ministério das Finanças e da Tutela.

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento, nos 
termos da alínea c) do n.º 3 do despacho de delegação de competências 
n.º 3485/2016 publicado no DR, 2.ª série, de 9 de março, e da Secretária 
de Estado Adjunta e da Administração Interna, nos termos do n.º 5.4 
aditado, por Despacho n.º 8476/2016, de 21 de junho, de Sua Ex.ª a 
Ministra da Administração Interna, publicado no Diário da República, 
2.ª série de 30 de junho, ao despacho de delegação de competências 
n.º 180/2016, de 28 de dezembro de 2015, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 7 de janeiro e, o seguinte:

Artigo 1.º
Fica a Guarda Nacional Republicana autorizada a assumir os encargos 

orçamentais relativos à aquisição de gás em botija butano e propano 
para o funcionamento instalações adstritas à própria, para os anos de 
2018 a 2020, até ao montante máximo de 609.744,00€ (seiscentos e 
nove mil, setecentos e quarenta e quatro euros), acrescido de IVA à 
taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
O encargo orçamental resultante da aquisição referida no artigo ante-

rior não poderá, em cada ano económico, exceder os seguintes montantes, 
aos quais acresce IVA à taxa legal em vigor:

a) 2018 — 203.248,00€;
b) 2019 — 203.248,00€;
c) 2020 — 203.248,00€.

Artigo 3.º
Os encargos financeiros decorrentes da presente portaria serão sa-

tisfeitos por conta das verbas a inscrever no orçamento da Guarda 
Nacional Republicana.

Artigo 4.º
As importâncias fixadas para os anos económicos de 2019 e 2020 

poderão ser acrescidas do saldo apurado na execução orçamental do 
ano anterior.

22 de dezembro de 2017. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 21 de agosto de 2017. — A Se-
cretária de Estado Adjunta e da Administração Interna, Maria Isabel 
Solnado Porto Oneto.

311021672 

 FINANÇAS E JUSTIÇA

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento 
e da Secretária de Estado Adjunta e da Justiça

Portaria n.º 26/2018
A Unidade Ministerial de Compras do Ministério da Justiça pretende 

proceder à contratação centralizada do fornecimento de combustíveis 
rodoviários através de concurso público, com publicidade no Jornal 
Oficial da União Europeia (JOUE), de acordo com o disposto no n.º 2 
do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), para um período 
de 24 meses, para satisfação das necessidades da Direção -Geral de Rein-
serção e Serviços Prisionais (DGRSP) e da Polícia Judiciária (PJ).

A abertura de procedimentos de contratação que deem lugar a encargos 
orçamentais em mais de um ano económico, ou em ano que não seja 
o da sua execução, pressupõe a prévia autorização, mediante portaria 
conjunta do Ministro das Finanças e do Ministro da tutela, nos termos 
do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento 
e pela Secretária de Estado Adjunta e da Justiça, ao abrigo das com-
petências delegadas, respetivamente, na alínea c), do ponto 3, do Des-
pacho n.º 3485/2016, do Ministro das Finanças, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, de 9 de março, e na alínea d) do ponto 1.4 do 
Despacho n.º 977/2016, da Ministra da Justiça, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, de 20 de janeiro, e de acordo com o disposto no n.º 1 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com a redação 
dada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Repartição de encargos

Ficam a DGRPS e a PJ autorizados a assumir os encargos orça-
mentais decorrentes dos contratos a celebrar, identificados no mapa 
anexo à presente portaria, que totalizam o valor global estimado de 
4.233.373,71 EUR, acrescidos do IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
Acréscimo de saldo

Os valores fixados em cada ano económico podem ser acrescidos do 
saldo que se apurar na execução orçamental do ano anterior.

Artigo 3.º
Inscrição orçamental

Os encargos financeiros resultantes da execução da presente porta-
ria são satisfeitos por conta das verbas a inscrever nos orçamentos da 
DGRSP e da PJ nos anos indicados.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publi-
cação.

18 de dezembro de 2017. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 8 de novembro de 2017. —
A Secretária de Estado Adjunta e da Justiça, Helena Maria Mesquita 
Ribeiro.

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

Repartição de encargos por entidade
e contrato (valores sem IVA) 

Unidade: Euro

Entidades Contratantes 2018 2019 Total

Direção -Geral de Rein-
serção e Serviços Pri-
sionais  . . . . . . . . . . . 932 504,24 943 042,17 1 875 546,41

Polícia Judiciária  . . . . . 1 178 942,03 1 178 885,27 2 357 827,30

Total . . . . . 2 111 446,27 2 121 927,44 4 233 373,71

 311017947 

 FINANÇAS E EDUCAÇÃO

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e da Juventude e do Desporto

Portaria n.º 27/2018
Considerando que o Decreto -Lei n.º 10/2009, de 12 de janeiro, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 27/2011, de 16 de junho, determina 
que os agentes desportivos, os praticantes de atividades desportivas 
em infraestruturas desportivas abertas ao público e os participantes em 
provas ou manifestações desportivas devem, obrigatoriamente, beneficiar 
de um contrato de seguro desportivo;
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Considerando que a responsabilidade pela celebração e pagamento 
dos prémios dos contratos de seguro do praticante de alto rendimento 
cabe ao Instituto Português do Desporto e Juventude I. P., nos termos do 
n.º 4 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 10/2009, de 12 de janeiro;

Torna -se, assim, necessário proceder à celebração de um contrato com 
vista à aquisição de serviços de seguros para praticantes desportivos de 
alto rendimento.

O referido contrato irá dar lugar a encargos orçamentais em mais do 
que um ano económico pelo que, nestes termos, em conformidade com o 
disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido 
em vigor por força do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, conjugado com o artigo 25.º 
do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, e considerando o disposto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pelo Secretário 
de Estado da Juventude e do Desporto, o seguinte:

Artigo 1.º
É autorizado o Conselho Diretivo do Instituto Português do Desporto 

e Juventude, I. P., a realizar a despesa relativa à aquisição de serviços de 
seguros para praticantes desportivos de alto rendimento, pelo montante 
global de € 320.000,00 (trezentos e vinte mil euros), isento de IVA, com 
recurso ao procedimento pré -contratual de concurso público e com a 
seguinte distribuição:

a) Em 2018 — € 160.000,00 (cento e sessenta mil euros);
b) Em 2019 — € 160.000,00 (cento e sessenta mil euros).

Artigo 2.º
Ao abrigo do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, é delegada no 
Conselho Diretivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
a competência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito do 
procedimento referido no artigo 1.º, designadamente a competência para 
aprovar as peças do procedimento, designar o júri do procedimento, pro-
ferir o correspondente ato de adjudicação, bem como aprovar as minutas 
do contrato a celebrar, outorgar o contrato, assim como as competências 
relativas à liberação ou execução das cauções.

Artigo 3.º
Os encargos previstos para o ano de 2018, estão inscritos no pro-

jeto de orçamento desse ano do Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P.

Artigo 4.º
Os encargos previstos para o ano de 2019, serão inscritos no orçamento 

desse ano do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Artigo 5.º
O montante fixado para o ano económico de 2019 pode ser acrescido 

do saldo apurado no ano económico de 2018.

Artigo 6.º
A presente portaria produz os seus efeitos a partir da data da sua 

assinatura.
20 de dezembro de 2017. — O Secretário de Estado do Orçamento, 

João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 27 de outubro de 2017. —
O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, João Paulo de 
Loureiro Rebelo.

311017574 

 DEFESA NACIONAL

Marinha

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Despacho n.º 450/2018
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 8.º da Lei Orgânica da 

Marinha, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 185/2014, de 29 de dezembro, 
delego no Inspetor -Geral da Marinha, Contra -almirante AN Sílvio Ma-

nuel Henriques da Silva Ramalheira, com a faculdade de subdelegar, 
a competência para:

a) No âmbito das suas atribuições, autorizar despesas até ao limite 
de 99 759,58 €:

i) Com a locação e aquisição de bens e serviços;
ii) Com empreitadas de obras públicas;

b) Aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo 
e aos funcionários do Mapa de Pessoal Civil da Marinha, que prestem 
serviço na Inspeção -Geral da Marinha:

i) Conceder licença parental inicial em qualquer das modalidades;
ii) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
iii) Conceder licença por interrupção de gravidez;
iv) Conceder licença por adoção;
v) Autorizar dispensas para consulta pré -natal, amamentação, aleitação 

e para avaliação para adoção;
vi) Autorizar assistência inadiável e imprescindível a filho;
vii) Autorizar assistência a neto;
viii) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da se-

gurança e saúde;
ix) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
x) Autorizar assistência a membro do agregado familiar;

c) Autorizar as deslocações normais que resultem da própria natureza 
orgânica ou funcional do serviço, em território nacional, por períodos 
inferiores a 30 dias, bem como o adiantamento das respetivas ajudas 
de custo;

d) Autorizar, com a faculdade de subdelegar, no âmbito das entidades, 
estabelecimentos e órgãos na sua dependência, a transferência, o abate e a 
alienação do património afeto, incluindo a venda de material considerado 
inútil ou desnecessário, nos termos do regime jurídico dos bens móveis 
do domínio privado do Estado e demais normativo em vigor;

e) Aprovar alterações ao Programa Anual de Atividades de Auditoria 
e Inspeção (PAAI) da Marinha, designadamente, a aprovação de pro-
postas de ações inspetivas extraordinárias e de cancelamento de ações 
inspetivas planeadas.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 24 de novembro 
de 2017, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto 
praticados pelo Inspetor -Geral da Marinha, que se incluam no âmbito 
desta delegação de competências.

3 — É revogado o Despacho n.º 1524/2017, de 31 de janeiro de 2017, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 33, de 15 de fevereiro 
de 2017.

21 -12 -2017. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, 
António Silva Ribeiro, Almirante.

311018765 

 Superintendência do Pessoal

Despacho n.º 451/2018
Manda o almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, após despacho 

conjunto n.º 9684/2017, de 25 de outubro, do Ministro das Finanças e 
do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 214, de 7 de novembro de 2017, promover à categoria 
imediata o seguinte militarizado:

Por escolha, nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 282/76, de 20 de abril, com a nova redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 376/85, de 26 de setembro, à categoria de guarda de 1.ª classe do 
grupo 2 — Polícia dos Estabelecimentos de Marinha do quadro do pes-
soal militarizado da Marinha, o guarda de 2.ª classe do grupo 2 — Polícia 
dos Estabelecimentos de Marinha:

32000695, José Fernando da Silva Reis

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção previstas nas 
alíneas a), b), c), e d) do n.º 2.º e na alínea d) do n.º 4.º do grupo 2 — Po-
lícia dos Estabelecimentos de Marinha da Portaria n.º 334/84, de 4 de 
junho, em consequência da vaga do 32001382 guarda de 1.ª classe da 
Polícia dos Estabelecimentos de Marinha António Francisco Gonçalves 
Catarino, desligado do serviço a partir de 1 de janeiro de 2017.

As promoções obedecem ao efetivo autorizado constante na Portaria 
n.º 258/82, de 11 de março, e alterações subsequentes, são realizadas de 
acordo com a fundamentação constante na alínea m) do n.º 1 do Anexo A, 
do Memorando n.º 1/CCEM/2017, de 25 de janeiro, do Conselho de 
Chefes de Estado -Maior, com os ajustamentos ao plano de promoções 


